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MOÇÃO Nº 003/2026

MOÇÃO  DE  PESAR  PELO 

FALECIMENTO  DO  SENHOR 

ANTÔNIO DE OLIVEIRA ROCHA.

O Vereador Weverton Mattusoch Filgueira, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

artigo 203, §1º, inciso IV, do Regimento Interno, vem, respeitosamente, apresentar MOÇÃO 

DE PESAR pelo falecimento do Senhor Antônio de Oliveira Rocha, manifestando profunda 

tristeza e solidariedade aos seus familiares e amigos.

Nascido em 03 de fevereiro de 1923, no município de Presidente Jânio Quadros, no Estado da 

Bahia, o Senhor Antônio de Oliveira Rocha construiu uma trajetória de vida marcada pelo 

trabalho digno, pela fé, pela dedicação à família e por valores sólidos que nortearam toda a 

sua existência.

Em 08 de maio de 1974, fixou residência no município de Boa Esperança, onde constituiu sua 

história, contribuindo de forma significativa com a comunidade local e deixando um legado 

de respeito, simplicidade e honradez. Foi pai de 13 filhos, formando uma numerosa família, 

alicerçada em princípios éticos e morais.

Foi casado com a Senhora Leonina do Santo Lima, com quem compartilhou uma vida pautada 

no amor, companheirismo e dedicação, sendo exemplo de união familiar e inspiração para 

todos que tiveram o privilégio de conviver com o casal.

Homem de vida longa e admirável, alcançou mais de um século de existência, tornando-se 

referência de sabedoria, perseverança e experiência. Sua história foi, inclusive, reconhecida 

por esta Casa Legislativa por meio da Moção de Aplausos nº 01/2026, que celebrou seus 103 

(cento e três) anos de vida, demonstrando, ainda em vida, o respeito e a admiração que sempre 

despertou.
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Seu falecimento, ocorrido no dia 05 de abril de 2026, representa uma grande perda para o 

município  de  Boa  Esperança,  que  se  despede  de  um  cidadão  exemplar,  cuja  memória 

permanecerá viva no coração de todos que com ele conviveram.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta suas mais sinceras condolências, rogando 

a Deus que conforte o coração dos familiares e amigos neste momento de dor, e que receba o 

Senhor Antônio de Oliveira Rocha em Sua infinita misericórdia.

Que a presente Moção seja registrada na história desta Casa Legislativa e que dela seja dada 

ciência à família enlutada.

Câmara Municipal de Boa Esperança-ES, em 16 de abril de 2026.

WEVERTON MATTUSOCH FILGUEIRA 

Vereador Autor
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